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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS REGISTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
PORTARIA Nº 2.393 DE 8 DE ABRIL DE 2021 e PORTARIA Nº 3.903 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015,
RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,
para compor a equipe de planejamento para contratação de empresa de serviços de limpeza e
jardinagem do Campus Registro:
Jonatas Costa - presidente
Elizabete Aparecida de Morais Almeida
Fábio Cardoso Júnior
Fábio de Azevedo Pereira
Fernando José dos Santos Silva

Art. 2º - A equipe de planejamento tem como obje vo a execução das etapas de
Planejamento da Contratação, de acordo com INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE
2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o
regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta e autárquica e
fundacional e INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022, que dispõe
sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

Art. 3º- Determinar o prazo de 45 dias corridos, contados a par r da data desta
portaria, para a equipe apresentar o estudo técnico para contratar a empresa que fará o serviço
de limpeza e jardinagem do IFSP Campus Registro.

Art. 4º- Esta portaria tem validade até 31 de dezembro de 2023.

Art. 5º - Revogar a PORTARIA Nº 116/2023 - DRG/RGT/IFSP DE 04 DE OUTUBRO DE
2023.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

ANIBAL TAKESHIRO FUKAMATIANIBAL TAKESHIRO FUKAMATI
Diretor-Geral 
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